Lei N° 1° 


A Câmara Municipal de Monte Santo decreta e em sanciorio a seguinte lei:


Art: 1° - Fica tomada a taxa seguinte sobre a transcrição de propriedades imóveis situadas no município, a qual ficará contabilizada sobre a rubrica: Taxa sobre Transcrição de Registro de Imóvel e obedecera a seguinte proporção:


Até CR$ . 5.000,00


CR$ 20,00


de CR$ 5.000,00 até CR$ 10.000,00 CR$ 30,00


de CR$ 10.000,00 até CR$ 20.000,00 CR$ 40,00


de CR$ 20.000,00 até CR$ 30.000,00 CR$ 50,00


de CR$ 30.000,00 até CR$ 40.000,00 CR$ 60,00


de CR$ 40.000,00 até
CR$ 50.000,00 CR$ 70,00


de CR$ 50.000,00 até para cima, mais CR$ 1.000,00 re fração


Art: 2° - A taxa em ao artigo 1° será exigida mediante prévia quitação com a Fazenda Municipal progada com certidão da repartição arrecadadora.


Art: 3° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação revogando disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Monte Santo, 21 de Fevereiro de 1948
José Pereira Quinete
Prefeito Municipal
Antônio Moura Ribeiro
Secretário
